
CâmaraMunicipal de Angélica
GABINETE DO PRESIDENTE

PROJETO DE LEI N .0 004/00
DO EXECUTIVO MUNICIPAL

SÚMULA: IH)A terreno para o Governo
Estadual e dá outras
Providências ...

JOSÉGERALDORODRIGUESNETO,PRESIDENTEDA
CÂMARAMUNICIPALDEANGÉLICA,NO USODE SUAS
ATRIBUIÇÕESQUELHESÃOCONFERIDASPORLEI, FAZ
SABERQUEA CÂMARAAPROVOUO SEGUINTEPROJETO
DE LEI...

Art. 1.0-AUVORIZA PoderExecutivoMunicipal, a DOAR terrenono
perímetroUrbanocomáreatotal de4.38(),0()m2, nas
seguintesconfrontações,A Nordeste—partesdoslotesno08e09
e a calçada IMIra do centro cívico l, numa distância de
73,00 m, A Sudeste — com a Avenida Rachid Neder numa
distância de 60") m, A Sudoeste—Com a Avenida Esmênia da
S.Martins, numadistânciade m, A Noroeste—Com o lote
no 06, parte da calçada e parte do lote no 08 numa distância de
60,00m,dopatrimôniodoMunicípiodeAngélica,paraoEstado
de Mato Grosso do Sul.
ParágrafoÚnico—OImóveldestina-seàconstruçãodopraio,

para instalaçãodos Órgãos do Estado:
Detran, lagro e Agenfa.

Art. 2.0-EstaLeidetenninaumprazode02(dois)anosparaaconstrução
do prédio, e terá a escritura definitiva mediante ao término da
obra.

Art 3.0-EstaLeientraráemvigornadatadesuapublicação,revogadasas
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disposições em contrário.

Câmara Municipal de Angélica(MS), em 10 de Março de

JOSÉ G RIGUES NETO
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